109) EMENDA ADITIVA:

Acrescenta ao artigo 218 o texto “e jurídica”, com a seguinte redação final:

Art. 218 – Uma vez cumpridas todas as determinações de ordem técnica e jurídica, o Executivo encaminhará projeto de lei específico para regularização de cada empreendimento, podendo ser minimizadas as exigências urbanísticas municipais.

